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CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS
1.045ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Processo: 117.000.002/2005. Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA, CEB
LAJEAGO S/A. Assunto: CORREÇÃO SALARIAL DE EMPREGOS EM COMISSÃO. Re-
latora: ANALICE MARQUES DA SILVA.
O Plenário do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, acolhendo, por unanimidade,
o voto da Relatora, resolve:
1. Deliberar pela possibilidade de correção dos EC´s tratados nos autos desde novembro de 2007
(data da autorização de reajustamento por este Conselho) até a presente data, mediante aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC – apurado no período;
2. Consignar que os reajustamentos futuros deverão ser submetidos à oitiva deste Colegiado;
3. Submeter a presente Resolução ao descortino do Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
RICARDO PINHEIRO PENNA, Presidente; FERNANDO CUNHA JÚNIOR, Conselheiro
Suplente; MARIA DE FÁTIMA G. CORDEIRO, Conselheira Suplente; EDGARD LAUREN-
CINI, Conselheiro Suplente; CERES ALVES PRATES, Conselheira; SOLANGE MARIA BRI-
TO G.BOTELHO, Conselheira Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplen-
te; ANALICE MARQUES DA SILVA, Conselheira Suplente; SEVERINO MARQUES DE
OLIVEIRA, Conselheiro; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira.
À vista do disposto nos autos, HOMOLOGO a presente Resolução e autorizo a correção dos
Empregos em Comissão sob análise, considerando a defasagem salarial dos EC´s da CEB Lajeado
S.A., desde novembro de 2007 até a presente data, observando-se o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor – INPC - apurado no período.

Processo: 0410.000.560/2008. Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA, CEB
GERAÇÃO S/A. Assunto: CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. Relatora: ANALICE
MARQUES DA SILVA.
O Plenário do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, acolhendo, por unanimidade,
o voto da Relatora, resolve:
1. Deliberar pela criação dos 3 (três) Empregos em Comissão pleiteados pela CEB Geração S.A.,
nos termos constantes do voto da Relatora, às folhas 79/82;
2. Submeter a presente Resolução ao descortino do Excelentíssimo Senhor Governador do Distri-
to Federal.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
RICARDO PINHEIRO PENNA, Presidente; FERNANDO CUNHA JÚNIOR, Conselheiro
Suplente; MARIA DE FÁTIMA G. CORDEIRO, Conselheira Suplente; EDGARD LAUREN-
CINI, Conselheiro Suplente; CERES ALVES PRATES, Conselheira; SOLANGE MARIA BRI-
TO G. BOTELHO, Conselheira Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplen-
te; ANALICE MARQUES DA SILVA, Conselheira Suplente; SEVERINO MARQUES DE
OLIVEIRA, Conselheiro; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira.
À vista do disposto nos autos, considerando a especificidade das atribuições a serem desempe-
nhadas, a existência de autorização da Diretoria Colegiada da CEB Geração S.A., e a previsão no
orçamento da empresa de recursos para pagamento dos valores correspondentes à criação dos 3
(três) Empregos em Comissão, HOMOLOGO a presente Resolução e aprovo-a, nos termos do
voto da relatora.

Processo: 0410.003.484/2008. Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA, CEB
DISTRIBUIÇÃO S/A. Assunto: CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. RELATORA:
ANALICE MARQUES DA SILVA.
O Plenário do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, acolhendo, por unanimidade,
o voto da Relatora, resolve:
1. Deliberar pela criação da Assessoria de Gestão de Qualidade e do cargo de Assessor de Gestão
de Qualidade para assumir a titularidade e as atribuições da assessoria em questão, em atendimen-
to ao disposto na Resolução nº 24/2000, republicada em 13/3/2003; e na Resolução nº 126/2004,
ambas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;
2. Submeter a presente Resolução ao descortino do Excelentíssimo Senhor Governador do Distri-
to Federal.

Brasília, 19 de fevereiro de 2009.
RICARDO PINHEIRO PENNA, Presidente; FERNANDO CUNHA JÚNIOR, Conselheiro
Suplente; MARIA DE FÁTIMA G. CORDEIRO, Conselheira Suplente; EDGARD LAUREN-
CINI, Conselheiro Suplente; CERES ALVES PRATES, Conselheira; SOLANGE MARIA BRI-
TO G. BOTELHO, Conselheira Suplente; JAVIEL LLORENTE BARRIO, Conselheiro Suplen-
te; ANALICE MARQUES DA SILVA, Conselheira Suplente;  SEVERINO MARQUES DE
OLIVEIRA, Conselheiro; JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS, Conselheira.
À vista do disposto nos autos, considerando que a criação da Assessoria de Gestão de
Qualidade e a criação do cargo de Assessor de Gestão de Qualidade para assumir a titularida-
de e as atribuições da assessoria supracitada encontram-se em conformidade com o que regem
a Resolução nº 24/2000, republicada em 13/3/2003; e a Resolução nº 126/2004, ambas da
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, HOMOLOGO a presente Resolução e
aprovo-a, nos termos do voto da relatora.

Brasília, 28 de maio de 2009.
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 28 de maio de 2009.

Processo: 148.000.032/2007; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO; Assunto: RENOVAÇÃO DE 02(DUAS) ASSINATURAS ANUAIS DO JORNAL
DE BRASÍLIA PARA USO DA RA XVII. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro nos “caput” do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a
justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00138/2009 no
valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), em favor da Editora Jornal de Brasília Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para os fins pertinentes.

Processo: 304.000.088/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
II; Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE 02(DOIS) REFLETORES E CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “COPA EMANCIPAÇÃO DE
FUTEBOL AMADOR DA CIDADE DE SOBRADINHO II”. RATIFICO, nos termos do artigo
26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de
licitação de que trata o presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da
mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de
Empenho nº 00053/2009 no valor de R$ 946,33 (novecentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00054/2009 no
valor de R$ 29,46 (vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), em favor da CEB Distribuição S/
A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho II, para os fins pertinentes.

Processo: 304.000.097/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADI-
NHO II; Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE UM PONTO DE ENERGIA E CONSU-
MO DE ENERGIA ELÉTRICA. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme
a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00060/2009 no
valor de R$ 347,52 (trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), em favor da
Companhia Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00061/2009 no valor de R$ 183,68
(cento e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), em favor da CEB Distribuição S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho II, para os fins pertinentes.

Processo: 136.000.009/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO
BANDEIRANTE; Assunto: CONSUMO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DOS
PRÓPRIOS DA RA VIII. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro nos “caput” do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante
dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00001/2009 no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), em favor da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB. Publi-
que-se e encaminhe-se à Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para os fins pertinentes.

Processo: 132.000.926/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATIN-
GA; Assunto: CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR – PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR PAULO
HENRIQUE BASTOS DOS SANTOS NO CURSO MBA EM GESTÃO FINANCEIRA,
CONTROLADORIA E AUDITORIA. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no inciso II do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a
justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00173/2009 no
valor de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais), em favor da Fundação Getulio Vargas - FGV.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para os fins pertinentes.

Processo: 301.000.151/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUN-
DO II; Assunto: RENOVAÇÃO DE 02(DUAS) ASSINATURAS ANUAIS DO JORNAL DE
BRASÍLIA PARA USO DA RA XXI. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no “caput” do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa
constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00081/2009 no valor de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), em favor da Agência de Notícias Brasília Express Ltda. Publique-se e
encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo II, para os fins pertinentes.

Processo: 301.000.157/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO II; Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE REFLETORES E CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER O EVENTO “14º ANIVERSÁRIO DO RIACHO
FUNDO II”. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente processo, com
fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante
dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00082/2009 no valor de R$ 56,57
(cinqüenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), em favor da CEB Distribuição S/A e Nota de
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Empenho nº 00083/2009 no valor de R$ 1.892,65 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e
sessenta e cinco centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília. Publique-se e encami-
nhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo II, para os fins pertinentes.

Processo: 301.000.158/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO II; Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS PARA APRESENTA-
ÇÃO NO EVENTO “14º ANIVERSÁRIO DA CIDADE DO RIACHO FUNDO II”. RATIFI-
CO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia
necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso III
do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referen-
te à Nota de Empenho nº 00096/2009 no valor de R$ 77.900,00 (setenta e sete mil e novecentos
reais), em favor da JB Serviços Ltda. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do
Riacho Fundo II, para os fins pertinentes.

Processo: 301.000.160/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO II; Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE PONTO PROVISÓRIO E CONSU-
MO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER O EVENTO “DIA DAS MÃES”. RATIFI-
CO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia
necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente processo, com fulcro nos incisos VIII
e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe,
referente à Nota de Empenho nº 00084/2009 no valor de R$ 183,68 (cento e oitenta e três reais e
sessenta e oito centavos), em favor da CEB Distribuição S/A e Nota de Empenho nº 00085/2009
no valor de R$ 347,52 (trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), em favor da
Companhia Energética de Brasília. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do
Riacho Fundo II, para os fins pertinentes.

Processo: 132.001.082/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA;
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTISTICOS PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO
“1º FESTIVAL DE DANÇA DE SALÃO DO DISTRITO FEDERAL”. RATIFICO, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade
de licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso III do artigo 25 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00175/2009
no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), Nota de Empenho nº 00176/2009 no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais) e Nota de Empenho nº 00177/2009 no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), todas em favor da empresa Maria do Socorro Bezerra da Penha Oliveira - ME. Publique-se e
encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga, para os fins pertinentes.

Processo: 300.000.266/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS
CLARAS; Assunto: TREINAMENTO DE PESSOAL – PARTICIPAÇÃO DA SERVIDO-
RA MARIA ROSA DA SILVA NETA NO CURSO “INSTRUMENTOS OBRIGATÓRIOS
NO PROCESSO LICITATÓRIO”. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no inciso II do artigo 25 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº
0067/2009 no valor de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais), em favor da Unidade
BSB Representações de Livros Ltda. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional
de Águas Claras, para os fins pertinentes.

Processo: 300.000.258/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ÁGUAS CLA-
RAS; Assunto: TREINAMENTO DE PESSOAL – PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES
ELAINE CRISTINA CALDAS BARROCA E ALCÍSIO ALVES RODRIGUES NO CURSO
“LICITAÇÃO – LEI Nº 8.666/93 E ATUALIZAÇÕES”. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de
licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso II do artigo 25 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 0068/
2009 no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), em favor da Fundação Escola Superior
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Publique-se e encaminhe-se à Administração
Regional de Águas Claras, para os fins pertinentes.

IRIO DEPIERI

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Convalida o título de Título de “Cidadão Honorário do Lago do Norte” e dá outras providências.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e, de acordo com a Ordem de Serviço nº 12, de 15 de abril de 2009, que instituiu o
Título de “Cidadão Honorário do Lago Norte” e o disposto no mesmo diploma legal, resolve:
Art. 1º - Convalidar o Título de “Cidadão Honorário do Lago Norte”, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade, outorgado antes do dia 15 de abril de 2009, às seguintes personalidades:
ARNALDO SONDA; CIBELE LUNKES; DOLORES PIERSON; EDSON DE SOUZA GON-
ÇALVES; EILLEN GUEDES DE PAIVA E MELLO; HUMBERTO SÉLIO BRITO LÉDA;
JOÃO ADILBERTO PEREIRA XAVIER; JOÃO LUCAS DA SILVA; NEY BARRETO JÚNI-
OR; NORBEY LONDOÑO BUITRAGO; ANTONIO EUSTÁQUIO CORREA DA COSTA;
VICENTE NUNES MAGALHÃES.

Art. 2º - O agraciado com a comenda receberá diploma de convalidação do título em Solenidade
Pública no dia 29 de maio de 2009, ao ensejo da comemoração do 49º aniversário da cidade.
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LÉDA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A.
 Em Liquidação

DESPACHO DO LIQUIDANTE
Em 27 de maio de 2009.

Processo: 075.000.206/2000. Objeto: Despesas com aquisição de Vales Transportes. Em cum-
primento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, republicada em 06 de julho de 1994,
RATIFICO a inexigibilidade de licitação, com fulcro no “caput” do artigo 25 da referida Lei, para
a despesa com aquisição de Vales Transportes para uso dos empregados desta Sociedade no mês
de JUNHO/2009, conforme a seguir: FACIL-BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO – R$
21.525,00 - VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA – R$ 2.168,46 - TAGUATINGA TRANSPORTE
E TURISMO LTDA – R$ 919, 80, VIAÇÃO SANTO ANTONIO LTDA – R$ 833,70 –,
COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTE RODOVIARIO AUTÔNOMOS E PASSAGEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL – R$ 126,00.

MÁRIO HISSASHI IKEZIRI

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 12 de maio de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa apresen-
tada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no processo 150.000956/
2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a inexigibilidade de licitação
em favor da empresa SIBEMOL PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., no valor de R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), destinado a pagamento de gastos com a contratação da Pianista LIGIA
MORENO, que atuará como Solista no Concerto da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional
Cláudio Santoro, no dia 12 de maio de 2009, na Sala Villa Lobos, e, em conseqüência, autorizou o
empenho da despesa e a realização do pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/
1993, ratifiquei o ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de maio de 2009.

Processo: 151.000.001/2009: Assunto: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE. RATIFICO,
para os fins do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, a inexigibilidade da licitação em favor da Fácil –
Brasília Transporte Integrado, no valor de R$ 5.248,00 (cinco mil, duzentos e quarenta e oito
reais), relativo à Nota de Empenho nº 2009NE00135, ordinário, para que seja efetuado crédito
nos Cartões vale-transporte, referente ao mês de junho/2009, para os servidores deste ArPDF. A
inexigibilidade foi fundamentada no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante do processo acima citado. Publique-se e devolva-se ao
Arquivo Público do Distrito Federal para as demais providências.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

SECRETARIA DE ESTADO TRABALHO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 27 DE MAIO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais em confor-
midade com o Decreto nº 28.987, de 24 de abril de 2008 e Portaria nº 01, de 02 de maio de 2008,
artigo 1º inciso I, resolve: Considerando as necessidades emergenciais ocorridas com grande
freqüência nas Unidades Administrativas, no que tange a manutenção predial, bem como a impos-
sibilidade de contratação anterior do serviço de manutenção corretiva e preventiva, revogo a
Ordem de Serviço nº 02, publicada no dia 06 de janeiro de 2009.
Art. 1º - O Plano de Manutenção Preventiva atenderá as Unidades Administrativas da SETRAB
trimestralmente, com o seguinte calendário: I - Agências do Trabalhador - Plano Piloto: 1º Trimestre:
06 a 10 de julho de 2009; 2ª Trimestre: 01 a 06 de outubro de 2009; Conic: 1º Trimestre: 13 a 17 de
julho  de 2009; 2ª Trimestre: 07 a 12 de outubro de 2009; Planaltina: 1º Trimestre: 20 a 24 de julho
de 2009; 2º Trimestre: 13 a 16 outubro de 2009; Taguatinga: 1º Trimestre: 27 a 31 de julho de 2009;
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2º Trimestre 19 a 23 de outubro de 2009; Sobradinho: 1º Trimestre: 03 a 05 de agosto de 2009 ; 2º
Trimestre: 29 a 30 de outubro de 2009; Candangolândia: 1º Trimestre: 06 a 07 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 29 a 30 de outubro de 2009; Santa Maria: 1º Trimestre: 10 a 12 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 03 a 05 de novembro de 2009; São Sebastião: 1ª Trimestre: 13 a 14 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 06 a 09 de novembro de 2009; Gama: 1º Trimestre: 17 a 19 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 10 a 13 de novembro de 2009; Riacho Fundo: 1º Trimestre: 20 a 21 de agosto de 2009;
2º Trimestre: 16 a 18 de novembro de 2009; Paranoá: 1º Trimestre: 24 a 26 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 24 a 26 de novembro de 2009; Guará: 1º Trimestre: 27 a 28 de agosto de 2009; 2º
Trimestre: 23 a 25 de novembro de 2009; Recanto das Emas: 1º Trimestre: 31 de agosto a 02 de
setembro de 2009; 2º Trimestre: 26 a 27 de novembro de 2009; P. Sul: 1º Trimestre: 03 a 04 de
setembro de 2009; 2º Trimestre: 30 de novembro a 02 de dezembro de 2009;  Samambaia: 1º
Trimestre: 07 a 09 de setembro de 2009; 2º Trimestre: 03 a 04 de dezembro 2009; Ceilândia: 1º
Trimestre: 10 a 11 de setembro de 2009; 2º Trimestre: 07 a 09 de dezembro de 2009; II - Edifício
Sede: 1º Trimestre: 14 a  24 setembro de 2009; 2º Trimestre: 10 a 21 de dezembro de 2009.
Art. 2º - Fica sob Responsabilidade do Núcleo de Suporte Operacional, a execução do calendário
estabelecido nesta Ordem de Serviço, bem como a apresentação do Relatório de prestação de
contas devendo obedecer o calendário abaixo: I – Execução do Plano de Manutenção Predial
Preventiva, no 1º Trimestre: 06 de julho; II – Execução do Plano de Manutenção Predial Preventi-
va, no 2º Trimestre: 1º de outubro de 2009;
Art. 3º - A Prestação de Contas será realizada mensalmente, todo dia 15 do mês subseqüente.
Art. 4º - Fica sob responsabilidade da Gerência de Suporte Operacional desta Unidade a supervi-
são para o cumprimento de todos os prazos estabelecidos nesta Ordem de Serviço.
Art. 5º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DA ATA 129ª DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data: 27.02.2009. Horas: 10h. Local: SAIN, Projeção H, Brasília – DF. Presentes: Clodoaldo
Silva de Andrade, Cynara Fernandes Bandeira, Demétrio Rodrigues Melo, Dercílio Rodrigues
Braga, Gabriela de Cerqueira Lima Gastal Dutra, Gilberto Hugo Teixeira Junior, José Neife de
Alcântara, José Roriz Aguiar, Marcos Arruda da Cunha Rego e Rogério Schumann Rosso. Ausên-
cia justificada da Conselheira Gabriela Fuão da Cunha. Verificação de quorum. Deliberações: 02 -
Eleição dos Diretores da CODEPLAN para o biênio 2009/2011. O Conselho acolheu os nomes
propostos pelo Acionista Majoritário, o Distrito Federal, e com base no artigo 19, inciso II, do
Estatuto Social da Companhia, proferiu a seguinte decisão: Reeleger os Diretores da CODE-
PLAN para o mandato de dois anos, a ter início em 02.03.2009 e término em 01.03.2011, cuja
composição é a seguinte: Rogério Schumann Rosso, para o cargo de Presidente; Francisco Toledo
Watson, para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro; André Luis Carvalho da Motta e
Silva, para o cargo de Diretor de Parcerias e Projetos Estratégicos e Sérgio Paz Magalhães, para o
cargo de Diretor de Gestão de Informações. Continuando, o Senhor Presidente determinou que
fossem lavrados os Termos de Posse. Ata aprovada e assinada por todos os presentes. Registro
na JCDF Nº 20090327160. Maria Rejane Corrêa Pimentel – Secretária dos Órgãos Colegiados.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 28 de maio de 2009.

Processo 0460.000359/2009. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL. Assunto: Inexigibilidade de Licitação. O Chefe da Unidade de Administra-
ção Geral desta Secretaria, considerando a justificativa apresentada pela Subsecretaria de Gestão
Pedagógica e Inclusão Educacional, em atendimento ao Parecer nº 498/2009 – PROCAD/PGDF,
conforme preceitua o artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, reconheceu a
situação de sua inexigibilidade, para a contratação direta da PROFER EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA, objetivando aquisição de inscrições para a participação de professores da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal no “II Congresso de Tecnologia Educacional
Aplicada à Sala de Aula”, a realizar-se nos dias 2, 3 e 4 de junho de 2009, no Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, em Brasília, pelo valor de R$ 4.140.000,00 (quatro milhões, cento e quarenta
mil reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 22 DE MAIO DE 2009.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

artigo 14, incisos IV e V, da Portaria n° 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista o constante dos
processos 080.024804/2008, 080.023608/2008, 080.024356/2008 e 080.024671/2008, resolve:
Art. 1º - Proceder ao arquivamento dos procedimentos sindicantes em pauta, conforme dispõe o
artigo 145, inciso I da Lei nº 8.112/90.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DE FÁTIMA DIAS HENRIQUES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 51, DE 02 DE JUNHO DE 2009.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria n° 121, de 25 de março de 2009, e tendo em vista
o constante dos processos 080.002025/2008, 080.003714/2007, 080.003864/2008, 080.003869/
2008, 080.005346/2008, 080.005499/2008, 080.005503/2008, 080.007008/2008, 080.007013/
2008, 080.007451/2008, 080.007710/2008, 080.007714/2008 e 080.008224/2008, resolve:
Art. 1º - Caracterizar o acidente em serviço apurado por meio dos processos supracitados.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DE FÁTIMA DIAS HENRIQUES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 52, DE 02 DE JUNHO DE 2009.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria n° 121, de 25 de março de 2009, e tendo em vista
o constante do processo 080.010143/2007 e 080.010592/2007, resolve:
Art. 1º - Caracterizar Doença Funcional apurado por meio dos processos supracitados.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DE FÁTIMA DIAS HENRIQUES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 53, DE 26 DE MAIO DE 2009.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo artigo 14, incisos IV e V, da Portaria n° 121, de 25 de março de 2009, da Secretaria de
Estado de Educação, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, conforme artigo 145, Parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, por 30 (trinta) dias, a contar de 27/5/2009, o prazo para conclusão dos Processos Sindican-
tes: 080.001777/2007, 080.006889/2007, 080.010593/2007, 080.003845/2008, 080.003865/2008,
080.005813/2008, 080.005824/2008 e 080.006135/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA DE FÁTIMA DIAS HENRIQUES

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 22, DE 25 DE MAIO DE 2009.
O DIRETOR REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo artigo 14, incisos, IV e V, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, e tendo em vista
o constante do processo 0461.000169/2009, resolve:
Art. 1º - Proceder ao ARQUIVAMENTO do procedimento sindicante, nos termos do artigo 145,
I, da Lei nº 8.112/90.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO JOSÉ LOPES

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 46, DE 28 DE MAIO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de
março de 2006. resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio á realização do Programa Esporte na Cidade, em comemo-
ração “18º Aniversário do Varjão”, nos termos do processo 220.000.411/2009.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 27 DE MAIO DE 2009.
OS SECRETÁRIOS DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo
241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de
março de 1996, resolvem:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementa-
res, realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao
segundo bimestre de 2009, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
      VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA                          JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE
                Secretário de Fazenda                                                  Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 189, DE 27 DE MAIO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de abril de 2009, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito Federal,
nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 131, DE 15 DE MAIO 2009.
Processo: 160.000468/2005. Interessado: TRANSPORTADORA E IMPORTADORA 2R
LTDA.; CNPJ Nº: 06.340.779/0001-10; ASSUNTO: Reconhecimento de Redução de Base de
Cálculo – PRÓ-DF II - IPTU/TLP.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DI-
RETORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03,
de 13 de fevereiro de 2009, fundamentado na Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003,
regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 2 de março de 2004; na Resolução nº 144/09 do
Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal
– COPEP/DF, declara: REDUZIDA a base de cálculo dos tributos, nos termos a seguir: IPTU;
IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO(S); % de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO;
RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE FRUIÇÃO; POLO DES JK TR 1 CJ 4 LTS 10, 11, 12 e 20;
47929561; 4792957X; 47929588; 47929669; 2009; 100; 412,07; 412,07; 412,07; 4.512,22;
2009 a 2012; TLP; IMÓVEL; INSCRIÇÃO; EXERCÍCIO(S); % de REDUÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO; RENÚNCIA – R$; PERÍODO DE FRUIÇÃO; POLO DES JK TR 1 CJ 4
LTS 10, 11, 12 e 20; 47929561; 4792957X; 47929588; 47929669; 2009; 100; 102,93; 102,93;
102,93; 144,10; 2009 a 2012.
Para a fruição do benefício em todo o período especificado neste Ato Declaratório o interessado
deverá apresentar, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEDETUR/GDF:
até o dia 31 de janeiro de cada ano, a Certidão de adimplência com suas obrigações junto à
TERRACAP e cópia da última GFIP paga que comprovem a manutenção dos requisitos que
ensejaram o reconhecimento do benefício objeto deste Ato Declaratório.
até os dias 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano, as Certidões Negativas do INSS e de Regularidade
de situação do FGTS, conforme §3º do artigo 6º do Decreto nº 24.430/2004. Serão verificadas pela
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo/GDF a regularidade dos seguintes documen-
tos: CNPJ – Cartão Nacional de Pessoa Jurídica; Documento de Identificação Fiscal – DIF/DF (CF/
DF); Certidão Negativa de Débitos/GDF; Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tribu-
tos Federais (Receita Federal) e à Dívida Ativa da União (PGFN); Em virtude da competência
atribuída para o acompanhamento dos projetos de desenvolvimento do Distrito Federal, nos termos
do §1º do artigo 65 do Decreto nº 24.430/2004, caso não haja comprovação da manutenção dos
requisitos ou falta de apresentação de uma das Certidões exigidas, a SEDETUR/GDF (responsável
pela manutenção do benefício) comunicará o descumprimento a esta GEJUC/DITRI/SUREC/SEF,
para fins de cassação deste benefício.  Os requisitos legais para a suspensão da exigibilidade destes
tributos foram verificados nos autos deste processo e atestados por Renata Mendonça Bosque,
Fiscal Tributário, 109.083-6, e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Encaminhe-se ao NUCIM/GEGAR/
DIRAR para providenciar o membramento dos respectivos imóveis; Após, retorne-se ao NUBEF/
GEJUC/DITRI/SUREC/SEF para a conclusão dos autos;
Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos após sua assinatura.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 135, DE 21 DE MAIO DE 2009.
Processo: 040.002243/2009. Interessado: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA; CNPJ:
00.108.217/0001-10; ASSUNTO: Reconhecimento de imunidade de ITBI – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, §4º, da Constituição
Federal, declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI na transmissão do imóvel entre os contribu-
intes abaixo identificados:  ADQUIRENTE: MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA –
CNPJ Nº 00.108.217/0001-10; TRANSMITENTE: MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
– CNPJ Nº 21.129.267/0001-53; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: TRANSMISSÃO AO PA-
TRIMÔNIO DE ENTIDADE RELIGIOSA.; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; A CLARAS
QD 101 PRACA TIE LT 7 BL B AP 608; INSCRIÇÃO; 50641867. Os requisitos legais para o
reconhecimento desta imunidade foram verificados por Fernanda Tereza de Baena Fernandes,
Fiscal Tributário, matrícula 109.095-X; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do
Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 136, DE 25 DE MAIO DE 2009.
Processo: 045.000567/2009. Interessado: Casa Religiosa Nossa Senhora da Conceição; CNPJ:
26.510.602/0001-82; ASSUNTO: Reconhecimento de imunidade de ITBI – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; e fundamentado no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, §4º, da Constituição
Federal, declara: NÃO INCIDIR a cobrança do ITBI na transmissão do imóvel entre os contribu-
intes abaixo identificados: ADQUIRENTE: CASA RELIGIOSA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO CNPJ Nº 26.510.602/0001-82; TRANSMITENTE: COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA – CNPJ Nº 00.359.877/0001-73; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: TRANS-
MISSÃO AO PATRIMÔNIO DE ENTIDADE RELIGIOSA.; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓ-
VEL; ST URB QD 17 RS 9 – SOBRADINHO - DF; INSCRIÇÃO; 15511219. Os requisitos
legais para o reconhecimento desta imunidade foram verificados por Renata Mendonça Bosque,
Fiscal Tributário, 109.083-6; e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 72, DE 18 DE MAIO DE 2009.
Processo: 043.001845/2009; INTERESSADA: ANTARES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS; CNPJ: 09.041.821/0001-40; ASSUNTO: Não-incidência de ITBI.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
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conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; decide: INDEFERIR o pedido de reconhecimento da não-incidência do
ITBI, nos termos seguintes: ADQUIRENTE: ANTARES EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS – CNPJ Nº 09.041.821/0001-40; TRANSMITENTE: ADILSON GERALDO DE OLI-
VEIRA – CPF Nº 567.516.486-34; DATA DO TÍTULO/ATO: ALTERAÇÃO DE CONTRA-
TO SOCIAL DE 25/09/2008, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIÁS EM 08/10/2008; NATUREZA DA TRANSAÇÃO: INTEGRALIZAÇÂO DE CAPI-
TAL SOCIAL; IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL; INSCRIÇÃO; CARTÓRIO; MATRÍCULA
N.º; COM E HAB QN 414 CJ C LT 1; 45305323; 3º; 188643; FUNDAMENTAÇÃO: A
adquirente tem como objeto social exclusivo, conforme cláusula segunda de seu Contrato Social:
“a exploração do segmento imobiliário por conta própria, em especial, a incorporação imobiliária
e implantação de loteamentos”, estando portanto, fora do campo de não incidência previsto no
artigo 156, § 2º, inciso I da Constituição Federal/88 e na Lei nº 3.830/2006, artigo 3º, inciso I e §§
1º, 2º, 3° e 4°. Cabe ressaltar que o(a) interessado(a) tem o prazo de vinte dias para recorrer da
presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº
16.106/94. A verificação dos requisitos para o indeferimento deste pedido foi realizada por Carlos
Augusto Rosário, Auditor Tributário, matrícula 46.297-7; e ratificada por Hormino de Almeida
Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Cientifique-se; Aguarde-se o prazo
recursal; Encaminhe-se ao Núcleo de Gestão dos Tributos Imobiliários – NUTIM/GEGAR/
DIRAR para cobrança do ITBI devido dos imóveis transmitidos no Contrato Social e demais
providências cabíveis; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 74, DE 15 DE MAIO DE 2009.
Processo: 160.000468/2005. Interessado: Transportadora e Importadora 2R Ltda.; CNPJ Nº:
06.340.779/0001-70; ASSUNTO: Redução de Base de Cálculo – PRÓ-DF II – IPVA.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009, decide: INDEFERIR o pedido de reconhecimento da suspensão de base
de cálculo em relação ao IPVA por não constar nenhum veículo em nome da interessada, CNPJ
06.340.779/0001-10. Cabe ressaltar que o(a) interessado(a) tem o prazo de vinte dias para
recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do
Decreto nº 16.106/94. Os requisitos legais para a concessão destes benefícios foram verificados
por Renata Mendonça Bosque, Fiscal Tributário, 109.083-6, e ratificados por Hormino de Al-
meida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Cientifique-se; Aguarde-se o
prazo recursal; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 77, DE 20 DE MAIO DE 2009.
Processo: 045.000.456/2009. Interessado: IGREJA BATISTA GERAÇÃO ELEITA; CNPJ:
01.600.055/0001-03; ASSUNTO: Imunidade de IPTU – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 109, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço n° 10, de 13 de fevereiro de 2009 c/c Ordem de Serviço n° 03, de
13 de fevereiro de 2009; decide: INDEFERIR o pedido de reconhecimento da imunidade do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, nos termos seguintes: IMÓ-
VEL; INSCRIÇÃO; FUNDAMENTAÇÃO; ST URB QD 11 RS 4; 15311740; O imóvel está
sendo utilizado como residência, em desacordo com o estabelecido no § 4º, do inciso VI do artigo
150 da Constituição Federal, que estabelece que a imunidade compreenda somente o patrimônio
relacionado com as finalidades essenciais das entidades. Cabe ressaltar que o interessado tem o
prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94. A verificação dos requisitos para o indeferimento deste
pedido foi realizada por Edilene Borges de Azevedo Menezes, Auditora Tributária, matrícula nº
110.190-0; e ratificada por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Publique-se; Cientifique-se; Aguarde-se o prazo recursal; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 20, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Credencia técnico da empresa LED LABORATÓRIO ELETRÔNICO DIGITAL LTDA para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabe-
lecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e
tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como

pelo que consta do processo 047.000.093/2000, resolve: CREDENCIAR a empresa LED LA-
BORATÓRIO ELETRÔNICO DIGITAL LTDA estabelecida na QNA 54 – LOTE 01 – LOJA
06 – TAGUATINGA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 26.944.884/0003-98 e no CF/DF nº 07.361.613/
002-90, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais da marca BEMA-
TECH, por intermédio do seguinte técnico habilitado pelo fabricante para os modelos dos equi-
pamentos abaixo especificados. Técnico: Francisco Lopes Sobrinho, CPF 693.039.911-68, RG
1.710.799 SSP/DF. Equipamentos especificados nas seguintes formas: TIPO, MODELO, ATO
DE HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, MP-20 FI, 65/97, 02-01-01C; ECF-IF,
MP-20 FI R, 66/97, 02-01-06A; ECF-IF, MP-40 FI, 63/98, 02-01-07B; ECF-IF, MP-20 FI II,
TDF 13/06, 02-01-04F; ECF-IF, MP-20 FI II R,  07/01, 02-01-05B; ECF-IF, MP-40 FI II, 06/01,
02-01-08C; ECF-IF, MP-2000 TH FI, TDF 12/05, 02-01-12D; ECF-IF, MP-6000 TH FI, TDF
13/05, 02-01-13D; ECF-IF, MP-2100 TH FI, TDF 10/06, 02-01-14A; ECF IF, MP-3000 TH FI,
TDF 01/07, 02-01-15A; ECF-IF, MP-4000 TH FI, TDF 09/08, 02-01-16A; ECF-IF, MP-7000
TH FI, TDF 01/08, 02-01-17A.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 21, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Credencia técnico da empresa LED LABORATÓRIO ELETRÔNICO DIGITAL LTDA para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALI-
ZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, estabelecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de
setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de
dezembro de 1997, bem como pelo que consta do processo 047.000.093/2000, resolve:
CREDENCIAR a empresa LED LABORATÓRIO ELETRÔNICO DIGITAL LTDA esta-
belecida na QNA 54 – LOTE 01 – LOJA 06 – TAGUATINGA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº
26.944.884/0003-98 e no CF/DF nº 07.361.613/002-90, para lacrar, deslacrar e promover
intervenção em equipamentos fiscais da marca EPSON, por intermédio dos seguintes técni-
cos habilitados pelo fabricante para os modelos dos equipamentos abaixo especificados.
Técnico: Jorge Henrique Machado dos Santos, CPF 331.761.081-68, RG 1.355.312 SSP/GO
e Thiago Alves dos Santos, CPF 009.649.171-06, RG 4.513.604 DGPC/GO. Equipamentos
especificados nas seguintes formas: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E
CÓDIGO SITAF. ECF-IF, TM-H6000 FB II, TDF 003/09, 47-01-03D; ECF-IF, TM-T88
FB II, TDF 002/09, 47-01-05D; ECF-IF, TM-T81 FB II, TDF 001/09, 47-01-04D; ECF-IF,
TM-H6000 FB, TDF 03/08, 47-01-02B; ECF-IF, TM-T88 FB, TDF 04/08, 47-01-01BA.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 23, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Credencia técnico da empresa NIHON TELEMÁTICA LTDA para lacrar, deslacrar e promover
intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, estabelecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de
setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro
de 1997, bem como pelo que consta do processo nº 048.009.128/1999, resolve.
Credenciar a empresa NIHON TELEMÁTICA LTDA estabelecida no SHCGN CLR QD 708 –
BL. A - LOJA 38 - BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.748.088/0001-24 e no CF/DF nº
07.353.600/001-31, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais da
marca DARUMA, por intermédio dos seguintes técnicos habilitados pelo fabricante para os
modelos dos equipamentos abaixo especificados.
Técnico: Maurício Alves Barros, CPF 714.803.071-49, RG 1.731.962 SSP/DF; Mary Cristina
Dayrell, CPF 468.143.451-53, RG 986.152 SSP/DF; Edmilson Silva Santana, CPF 011.433.911-
28, RG 2.322.025 SSP/DF.
Equipamentos especificados nas seguintes formas: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO E CÓDIGO SITAF.
ECF-IF, PRINT PLUS-FS345, TDF 05/07, 20-01-04E; ECF-PDV, FS 420, TDF 07/05, 20-02-
01C; ECF-IF, PRINT PLUS-FS318, PTA 04/05, 20-01-20B; ECF-IF, FS 2000, TDF 04/07, 20-
01-02C; ECF-IF, PRINT PLUS-FS300, 59/97, 20-01-18A; ECF-IF, PRINT PLUS-FS 315, 60/
97, 20-01-19A; ECF-IF, FS 600, TDF 14/05, 20-01-31A; ECF-IF, FS 600, TDF 26/08, 20.-01-
31C; ECF-IF, FS 2100T, TDF 08/05, 20-01-32A; ECF-IF, FS 2100T, TDF 27/08, 20-01-32C.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 24, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Descredenciar técnico da empresa NIHON TELEMÁTICA LTDA para lacrar, deslacrar e pro-
mover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabe-
lecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e
tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como
pelo que consta do processo 048.009.128/1999, resolve: DESCREDENCIAR técnico da empre-
sa NIHON TELEMÁTICA LTDA estabelecida no SHCGN CLR QD 708 – BL. A - LOJA 38 -
BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.748.088/0001-24 e no CF/DF nº 07.353.600/001-
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31, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais no âmbito do Distrito
Federal, conforme requerimento. Técnico: Fernando Santos Borges, CPF 021.371.121-40, RG
2.280.192 SSP/DF.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 21, DE 25 DE MAIO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009;
artigo 1º, inciso I, alínea “b” da Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve:
AUTORIZAR a Compensação/Restituição de tributo ao requerente abaixo relacionado, na
seguinte ordem: PROCESSO; INTERESSADO; IMPOSTO; VALOR: 0046007492/2007 ;
JOSE MOREIRA LIMA; IPVA; 288,85.

JADSON VIEIRA CAMPOS

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 22, DE 26 DE MAIO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo 1º, inciso I,
alínea “b” da Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve: AUTORIZAR a
Compensação/Restituição de tributo ao requerente abaixo relacionado, na seguinte ordem: PRO-
CESSO; INTERESSADO; IMPOSTO; VALOR: 0046002185/2008; NERLY DE FÁTIMA DE
CRISTO FONSECA; IPVA; 210,08.

JADSON VIEIRA CAMPOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário nº 239/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.000.328/2003, pertinente ao Auto de Infração no
188/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 33) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de 2008 (documentos de fls.
65). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 64), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 241/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado(a):
MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. VI-
PLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal nº 123.003.082/2003, pertinente ao Auto de Infração no 4047/2003, interpôs, via
procurador habilitado (mandato incluso às fls. 37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos de fls. 68). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 13 de outubro de 2008
(fls. 67), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25
de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de
1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 243/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Receita/
SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal nº 123.002.013/2002, pertinente ao Auto de Infração no 2889/2002,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 35) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de 2008 (documentos de fls. 75).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 10 de novembro de 2008 (fls. 74), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de

1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 244/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.460/2002, pertinente ao Auto de Infração no
2154/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 34) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de janeiro de 2009 (documentos de fls. 65).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 19 de dezembro de 2008 (fls. 64), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 245/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.002.214/2002, pertinente ao Auto de Infração no
3365/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 34) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de 2008 (documentos de fls.
64). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 63), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 246/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.082/2002, pertinente ao Auto de Infração no
1478/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 34) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 24 de novembro de 2008 (documentos de fls.
66). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 65), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 247/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.085/2002, pertinente ao Auto de Infração no
4608/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 35) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos de fls. 66).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 13 de outubro de 2008 (fls. 65), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 248/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.179/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4232/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 37) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos de fls. 67).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 13 de outubro de 2008 (fls. 66), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 249/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Recei-
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ta/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira instân-
cia proferida no processo fiscal nº 123.000.075/2004, pertinente ao Auto de Infração no 701/
2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 39) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de janeiro de 2009 (documentos de fls. 70).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 19 de dezembro de 2008 (fls. 69), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 262/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.870/2002, pertinente ao Auto de Infração no
2682/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 37) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de janeiro de 2009 (documentos de fls. 69).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 19 de dezembro de 2008 (fls. 68), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 263/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.000.396/2003, pertinente ao Auto de Infração no
680/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 38) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de 2008 (documentos de fls.
79). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 78), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 279/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.864/2003, pertinente ao Auto de Infração no
2430/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 36) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de 2008 (documentos de fls.
79). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 78), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 282/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.157/2002, pertinente ao Auto de Infração no
4542/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 33) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 24 de novembro de 2008 (documentos de fls.
65). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 64), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 288/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.002.963/2002, pertinente ao Auto de Infração no
4066/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 35) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 19 de dezembro de 2008 (documentos de fls.
72). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória

ocorreu em 9 de dezembro de 2008 (fls. 71), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25
de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 289/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de pri-
meira instância proferida no processo fiscal nº 123.002.879/2002, pertinente ao Auto de
Infração no 3974/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 33)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de novembro de
2008 (documentos de fls. 74). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notifi-
cação da decisão condenatória ocorreu em 10 de novembro de 2008 (fls. 73), evidenciando-
se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de
1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994.
1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em
22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 294/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.128/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4077/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 38) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de outubro de 2008 (documentos de fls. 68).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 13 de outubro de 2008 (fls. 67), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 296/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.061/2003, pertinente ao Auto de Infração no
1265/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 38) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de janeiro de 2009 (documentos de fls. 73).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 19 de dezembro de 2008 (fls. 72), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 298/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de pri-
meira instância proferida no processo fiscal nº 123.003.077/2002, pertinente ao Auto de
Infração no 4651/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 33)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 19 de dezembro de
2008 (documentos de fls. 156). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 9 de dezembro de 2008 (fls. 155), eviden-
ciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de
janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novem-
bro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Bra-
sília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 299/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.001.543/2002, pertinente ao Auto de Infração no
2227/2002, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 39) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de janeiro de 2009 (documentos de fls. 85).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 19 de dezembro de 2008 (fls. 84), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
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XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 22 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 312/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.198/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4266/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 46) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos
de fls. 84). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão conde-
natória ocorreu em 13 de outubro de 2008 (fls. 83), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos
39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº
15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 313/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.002.148/2003, pertinente ao Auto de Infração no
2770/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 40) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de outubro de 2008 (documentos
de fls. 74). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão conde-
natória ocorreu em 13 de outubro de 2008 (fls. 73), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos
39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº
15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 314/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.173/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4186/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 41) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos
de fls. 81). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão conde-
natória ocorreu em 13 de outubro de 2008 (fls. 80), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos
39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº
15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso Voluntário nº 319/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a): MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: Subsecretaria da
Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal nº 123.003.254/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4324/2003, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 40) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 2008 (documentos
de fls. 70). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão conde-
natória ocorreu em 13 de outubro de 2008 (fls. 69), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos
39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº
15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 28 de maio de 2009.

Recurso de Ofício nº 079/2009. Recorrente: Subsecretaria da Receita. Recorrido: VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. A
autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fa-
zenda Pública, no processo fiscal nº 123.002.148/2003, pertinente ao Auto de Infração no
2770/2003, recorreu de ofício nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25 de janeiro de 1994,
combinado com o artigo 96 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois,
o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audi-
ência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 28 de maio de 2009.

Recurso de Ofício nº 080/2009. Recorrente: Subsecretaria da Receita. Recorrido: VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. A
autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fa-
zenda Pública, no processo fiscal nº 123.003.173/2003, pertinente ao Auto de Infração no

4186/2003, recorreu de ofício nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25 de janeiro de 1994,
combinado com o artigo 96 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois,
o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audi-
ência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 28 de maio de 2009.

Recurso de Ofício nº 085/2009. Recorrente: Subsecretaria da Receita. Recorrido: VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. A
autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da Fa-
zenda Pública, no processo fiscal nº 123.003.254/2003, pertinente ao Auto de Infração no
4324/2003, recorreu de ofício nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25 de janeiro de 1994,
combinado com o artigo 96 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois,
o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audi-
ência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 28 de maio de 2009.

Recurso Extraordinário no 036/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: 2ª Câmara do TARF. VIPLAN
VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a decisão da 2ª Câmara deste egrégio Tri-
bunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário nº 350/
2008, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 43), Recurso Extraordi-
nário ao Pleno do Tribunal em 13 de fevereiro de 2009 (documentos de fls. 132). O apelo
é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 9 de
fevereiro de 2009 (fls. 131), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 36 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto
nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de
25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distri-
bua-se e publique-se. Brasília-DF, em 20 de maio de 2009.

Recurso Extraordinário no 037/2009. Recorrente: SUBProcuradorA Representante da Fa-
zenda Pública do DF. Recorrida: 2ª Câmara do TARF. Interessado: VIPLAN VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. A Subprocuradora Representante da Fazenda Pública do DF, irresig-
nada com a decisão da 2ª Câmara deste Egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, no julgamento do Recurso de Ofício nº 098/2008, interpôs Recurso Extraordinário
ao Pleno do Tribunal (documentos de fls 156), em 18 de fevereiro de 2009. O apelo é
TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 9 de
fevereiro de 2009 (fls. 131), evidenciando assim, a observância do prazo previsto no artigo
36 da Lei 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto nº 16106,
de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o Recurso, com suporte no artigo 10 inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15535, de 25 de março
de 1994. 2. Fica o interessado INTIMADO a comparecer aos autos, no prazo de 10 dias,
nos termos do artigo 36 da Lei nº 657/94, para oferecer contra-razões caso lhe aprouver. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 20 de maio de 2009.

Recurso Extraordinário no 060/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: 1ª Câmara do TARF.
VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a decisão da 1ª Câmara deste egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário nº 303/
2008, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 45), Recurso Extraordinário
ao Pleno do Tribunal em 27 de fevereiro de 2009 (documentos de fls. 125). O apelo é TEM-
PESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 19 de fevereiro de
2009 (fls. 134), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei nº
657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto nº 16.106, de 30 de
novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994.
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasí-
lia-DF, em 21 de maio de 2009.

Recurso Extraordinário no 079/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Ad-
vogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: 2ª Câmara do TARF. VI-
PLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a decisão da 2ª Câmara deste egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário nº 254/2008,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 35), Recurso Extraordinário ao Pleno
do Tribunal em 20 de fevereiro de 2009 (documentos de fls. 126). O apelo é TEMPESTIVO, eis
que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 16 de fevereiro de 2009 (fls. 125),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei nº 657, de 25 de
janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994.
1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 21 de maio de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA CONJUNTA SEJUS/SEG/SEPLAG Nº 002, DE 13 DE MAIO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, O
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhes
conferem o artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 22.125, de 11 de maio de 2001, no Decreto nº 27.591, de 1º de
janeiro de 2007 e no Decreto nº 27.645, de 18 de janeiro de 2007, resolvem:
Art. 1º APROVAR a realização do XIII Curso de Formação em Atendimento ao Público que
objetiva capacitar recursos humanos visando assegurar a excelência dos serviços públicos a serem
prestados aos cidadãos nas unidades fixas e móveis do Na Hora, mediante seleção de servidores
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal,
EXCETO dos servidores das áreas de saúde, segurança e educação, nos termos desta Portaria.
Art. 2º Para participar do XIII Curso de Formação em Atendimento ao Público são indispensá-
veis os seguintes requisitos:
I - ser ocupante de cargo efetivo;
II - não estar respondendo a processo administrativo ou sindicância;
III - ter concluído o ensino médio (antigo 2º grau);
IV - ter conhecimentos e habilidades em informática (Windows, Word, Excel e Internet);
V - ter a anuência de sua chefia imediata para participar do XIII Curso de Formação, conforme
consta da ficha de inscrição;
VI - apresentar autorização prévia de liberação pelo titular da pasta para exercício de suas
atividades no Na Hora, caso seja classificado no Curso.
Art. 3º A inscrição para o Curso será realizada na Diretoria Geral do Serviço de Atendimento
Imediato ao Cidadão - Na Hora e nas Unidades do Na Hora, no período de 01/06/2009 a 10/06/
2009, das 14 às 18 horas, quando os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação:
I - formulário de inscrição devidamente preenchido;
II - documento de comprovação da condição de servidor de cargo efetivo;
III - original e cópia do certificado de conclusão do ensino médio ou nível superior (o original será
imediatamente devolvido, após conferência dos dados);
IV - declaração de que não está respondendo a processo administrativo ou sindicância;
V - duas fotos 3x4;
VI - curriculum vitae atualizado;
VII - comprovante de residência.
§ 1º - O formulário de inscrição estará disponível na Diretoria Geral do Serviço de Atendimento
Imediato ao Cidadão - Na Hora, nas Unidades do Na Hora e no sítio eletrônico do Serviço de
Atendimento Imediato ao Cidadão – Na Hora (www.nahora.df.gov.br).
§ 2º - Após a inscrição, a Diretoria Geral do Na Hora realizará análise curricular, bem como
levantamento de interesses dos candidatos com vistas à efetivação das inscrições para o XIII
Curso de Formação em Atendimento ao Público, num total de 200 vagas.
§ 3º - No dia 12/06/2009 será divulgada no sítio eletrônico do Serviço de Atendimento Imediato ao
Cidadão – Na Hora (www.nahora.df.gov.br) a relação dos candidatos que deverão participar do
Curso, objeto desta Portaria.
Art. 4º O XIII Curso de Formação em Atendimento ao Público deverá ser realizado pela Escola de
Governo da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal em parceria com
a Diretoria Geral do Serviço de Atendimento Imediato ao Cidadão – Na Hora da Secretaria de
Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal, em três etapas, a saber:
I - primeira etapa (carga horária de 20 horas) realizada pela Escola de Governo – consistirá no
desenvolvimento de aulas práticas e teóricas, dinâmicas de grupo e integração da equipe, a
realizar-se de 15/06/2009 a 19/06/2009.
II - segunda etapa (carga horária de 20 horas) realizada pela Diretoria do Na Hora – refere-se à
integração da equipe à filosofia do Na Hora, assim como à prática de atendimento nas Unidades
específicas do Na Hora, a realizar-se a partir de 22/06/2009.
III - terceira etapa (carga horária variável entre 20 horas e 40 horas) coordenada pela Diretoria do
Na Hora – contemplará a realização de estágio supervisionado nos órgãos integrantes do Serviço
de Atendimento Imediato ao Cidadão – Na Hora, a realizar-se a partir de 29/06/2009.
Art. 5º A convocação dos selecionados no XIII Curso de Formação em Atendimento ao Público
será efetivada por ordem de classificação e no quantitativo necessário para preenchimento das
vagas mencionadas no § 2º do art. 4º desta Portaria.
Art. 6º O disposto nesta Portaria não se aplica aos servidores que se encontram em estágio
probatório nos termos do Decreto nº 26.373, de 17 de novembro de 2005.
Art. 7º Os servidores lotados nas unidades do Na Hora serão permanentemente avaliados pelos
cidadãos e periodicamente avaliados pela Administração do Na Hora para fins de concessão de
vantagens pecuniárias ou devolução aos órgãos de origem, segundo critérios de avaliação de
desempenho que buscam a prestação de serviços com agilidade e qualidade.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALÍRIO DE OLIVEIRA NETO
Secretário de Estado de Justiça Direitos Humanos e Cidadania do Distrito Federal

RICARDO PINHEIRO PENNA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Governo do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO CHEFE
Em 28 de maio de 2009.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA – À vista das instruções contidas no pro-
cesso 110.000.181/2009, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de
novembro de 1994 das Normas de Execução Orçamentária Financeira e Contábil e em
conformidade com o artigo 7º da Lei nº 3.163 de 03 de julho de 2003, com o artigo 51 da Lei
nº 4.179, de 17 de julho de 2008 – LDO/2009,combinado com o artigo 2º do Decreto nº
30.072, de 18 de fevereiro de 2009, bem como as justificativas constantes dos autos,
RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 720,09 (setecentos e vinte reais e nove centa-
vos), em favor da empresa AMERICEL S/A., para custear despesa referente à diferença
dos serviços de telefonia móvel, relativa ao período de 02/12/2008 a 01/01/2009, devendo
a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária: 8517.0091 – Manutenção dos Serviços
Administrativos da Secretaria de Estado de Obras, Natureza de Despesa: 3390-92 – Des-
pesas de Exercícios Anteriores – Fonte 100.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - À vista das instruções contidas no pro-
cesso nº 112.000.329/2009, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29
de novembro de 94 e de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil para o exercício de 2009, e em conformidade com o Artigo 7º, da Lei nº 3.163, de
03 de julho de 2003, e com o artigo 51 da Lei nº 4.179/2008 (LDO/2009) c/c. o artigo 2º do
Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de 2009, reconheço a dívida no valor de R$ 664.581,18
(seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e dezoito centavos),
para custear despesa referente à execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, sinaliza-
ção e drenagem pluvial, construção de 02 quadras poliesportivas e 02 centro comunitário
de múltiplas atividades no Setor Habitacional Arapoanga, em Planaltina – DF. Devendo a
despesa correr à conta da Dotação Orçamentária: 1110.1322 – Execução de Obras de
Urbanização no Distrito Federal – Programa Pró-Moradia - CEF, Natureza de Despesa:
4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte: 135, credor: Caenge S/A – Constru-
ção, Administração e Engenharia, integrante do Consórcio CAENGE S.A.- Construção,
Administração e Engenharia / TECCON S.A. – Construção e Pavimentação, CNPJ:
00.578.443/0001-64.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - À vista das instruções contidas no pro-
cesso nº 410.007.653/2007, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29
de novembro de 94 e de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil para o exercício de 2009, e em conformidade com o Artigo 7º, da Lei nº 3.163, de
03 de julho de 2003, e com o artigo 51 da Lei nº 4.179/2008 (LDO/2009) c/c. o artigo 2º do
Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de 2009, reconheço a dívida no valor parcial de R$
77.482,41 (setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos),
para custear despesa referente à à 3ª e 4ª medição dos serviços de execução de pavimenta-
ção asfáltica, meios-fios e sinalização, nas quadras 45 a 48, 55 e 56 (tráfego médio), e
execução de drenagem pluvial nas quadras 34, 44 a 48 e 54 a 56, na Vila São José, em
Brazlândia – DF. Devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária: 1110.1322
– Execução de Obras de Urbanização no Distrito Federal – Programa Pró-Moradia - CEF,
Natureza de Despesa: 4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte: 135, credor:
FROYLAN ENGENHARIA PROJETOS E COMÉRCIO LTDA.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - À vista das instruções contidas no pro-
cesso nº 410.007. 674/2007, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29
de novembro de 94 e de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil para o exercício de 2009, e em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de
03 de julho de 2003, e com o artigo 51 da Lei nº 4.179/2008 (LDO/2009) c/c. o artigo 2º do
Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de 2009, reconheço a dívida no valor parcial de R$
658.939,66 (seiscentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta
e seis centavos),para custear despesa referente as medições dos serviços de execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, sinalização e drenagem pluvial nas Quadras 204 a 206
e 304 a 307 – Expansão do Setor Residencial Oeste, e construção de 02 quadras poliespor-
tivas, 01 centro comunitário de múltiplas atividades e 01 centro de convivência do idoso,
em São Sebastião – DF, sendo R$ 570.786,25 (quinhentos e setenta mil, setecentos e
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), em favor da empresa EMSA – EMPRESA
SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A, e o valor R$ 88.153,41 (oitenta e oito mil,
cento e cinqüenta e três reais e quarenta e um centavos), em favor da empresa CAENGE S/
A – Construção, Administração e Engenharia. Dotação Orçamentária: 1110.1322 – Execu-
ção de Obras de Urbanização no Distrito Federal – Pró-moradia CEF, Natureza de Despe-
sa: 4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte: 135.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - À vista das instruções contidas no processo nº
410.007. 370/2007, e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de
94 e de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício
de 2009, e em conformidade com o Artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, e com o artigo
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51 da Lei nº 4.179/2008 (LDO/2009) c/c. o artigo 2º do Decreto nº 30.072, de 18 de fevereiro de
2009, reconheço a dívida no valor parcial de R$ 2.847.459,04 (dois milhões, oitocentos e quarenta
e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e quatro centavos), para custear despesa referen-
te a execução de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial, em Itapoã – DF, sendo R$ 2.818.984,45
(dois milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos), em favor da empresa CONSTRUTORA ARTEC LTDA, e o valor de R$ 28.474,59
(vinte.e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), em favor da
empresa CONTERC CONSTRUÇÃO, TERRAPLENAGEM E CONSULTORIA LTDA. De-
vendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária: 1110.1322 – Execução de Obras de
Urbanização no Distrito Federal – Pró-moradia CEF, Natureza de Despesa: 4490.92 – Despesas
de Exercícios Anteriores, Fontes: 100 e 135, credor: CONSTRUTORA ARTEC LTDA.

PAULO CÉSAR CARVALHO OLIVIERI

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CNPJ 00.070.698/0001-11NI-RE 5330000154-5

COMPANHIA ABERTA

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS,
47ª ORDINÁRIA E 76ª EXTRAORDINÁRIA

DATA E HORA: 30.04.2009, às 10 horas. LOCAL: sede da Empresa, SIA, Área Especial “C”,
Complexo CEB, Ala 04-A, Brasília-DF. PUBLICAÇÕES: Gazeta Mercantil, edição nacional, e
DODF - Aviso aos acionistas, em 31.03, 01.04 e 02.04.2009; documentos da Administração, em
24.04.2009; e Edital de Convocação, em 15, 16 e 17.04.2009. ACIONISTAS PRESENTES –
Distrito Federal, representado pelo Procurador do Distrito Federal, René Rocha Filho; Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, representada pela advogada Cleuza
Francisca Ramos Campos; Centrais Elétricas Brasileiras S/A – ELETROBRÁS, representada
pela advogada Liana Fernandes de Jesus; Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP,
representada pelo diretor Marcus Vinícius Souza Viana; Fundos de Pensão Farallon Capital
Partners, L.P., Farallon Capital Institutional Partners, L.P., Farallon Capital Inst Partners II, L.P.,
Farallon Cap. Instit Partners III, L.P., e IPB Coinvestment Holdings, L.L.C., representados pelo
advogado Paulo Henrique Arruda; e Francisco José de Campos Amaral. DEMAIS PRESENTES:
Fernando Oliveira Fonseca, Diretor de Relações com Investidores da CEB; e representantes do
Conselho Fiscal, André Eduardo da Silva Fernandes; e da Pelegrini & Rodrigues S/S Auditores
Independentes, Contador José Geraldo Pelegrini Melo. MESA: Procurador René Rocha Filho,
presidente; e Francisco José de Campos Amaral, secretário. PAUTA: 47ª AGO: 1) Tomar as
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras - exercício
2008, apreciando relatórios, os pareceres do Auditor Independente e do Conselho Fiscal e a
Decisão do Conselho de Administração; 2) Eleger membros do Conselho Fiscal para o anuênio
2009/2010; 3) Eleger membros do Conselho de Administração para o biênio 2009/2011; e 4) Fixar
a remuneração dos membros dos conselhos Fiscal e de Administração. 76ª AGE: 1) ratificar a
desvinculação dos salários dos Advogados da CEB aos dos Procuradores Distritais. DELIBERA-
ÇÕES - AGO e AGE – ITEM 1 da AGO: a Assembléia, com unanimidade, tomou as contas dos
administradores relativas ao exercício de 2008, deliberando por encaminhar as demonstrações
financeiras ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, na forma do voto do acionista majoritário,
acatando integralmente as conclusões oriundas da Corregedoria-Geral do Distrito Federal, que
atestam a  regularidade das contas da Companhia Energética de Brasília – CEB referentes ao
exercício de 2008, com todas as ressalvas e recomendações lá inscritas. ITEM 2 da AGO: o
Distrito Federal votou pela reeleição dos Senhores André Eduardo da Silva Fernandes e Paolla
Durço de Carvalho para membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia e Taísa Alvarenga
Santullo para membro suplente, e pela permanência da vacância de um membro suplente, a ser
sugerido em posterior assembléia geral de acionistas; e a ELETROBRÁS votou pela reeleição dos
Senhores Francisco Luiz Escórcio Lima e Arlindo Soares Castanheira para membros efetivo e
suplente do Conselho Fiscal, respectivamente. A Assembléia elegeu, com unanimidade, os mem-
bros efetivos indicados nos votos, para o mandato do anuênio relativo a 2009/2010, com as
seguintes qualificações: Membros Efetivos - ANDRÉ EDUARDO DA SILVA FERNANDES,
brasileiro, natural de Brasília-DF, separado judicialmente, economista, carteira de identidade
960.160, SSP/DF, CPF 564.866.501-68, filho de Carlos Fernandes e Marilda da Silva Fernandes,
residente e domiciliado nesta Capital, SHIS QI 17 conjunto 14 casa 14, Lago Sul; FRANCISCO
LUIZ ESCÓRCIO LIMA, brasileiro, natural de São Luís-MA, casado, empresário, carteira de
identidade 132.871, SSP/DF, CPF 646.667.981-53, filho de Francisco Vieira Lima e Helena
Escórcio Lima, residente e domiciliado em Taguatinga-DF, QND 22 casa 16; PAOLLA DURÇO
DE CARVALHO, brasileira, natural do Rio de Janeiro-RJ, casada, bacharel em Direito, carteira de
identidade 09134620-5, IFP/RJ, CPF 018.577.787-23, filha de Agostinho Liberato de Carvalho e
Myrian Magdala Durço de Carvalho, residente e domiciliada em Brasília-DF, SHIN QI 06 con-
junto 10 casa 14, Lago Norte. Membros Suplentes - TAÍSA ALVARENGA SANTULLO, brasi-
leira, natural de Pedro Leopoldo-MG, divorciada, engenheira eletricista, cédula de identidade
1239/D - CREA 15ª Região, CPF 125.012.551-00, filha de Zaira Oliveira Alvarenga e Oswaldo
Alvarenga, residente e domiciliada nesta Capital, Condomínio Estância Jardim Botânico, conjun-
to “E”, casa 33; e ARLINDO SOARES CASTANHEIRA, brasileiro, casado, economista, cédula
de identidade 12.905 - CRE 1ª Região, CPF 333.198.397-72, filho de Dolores Soares Castanheira
e Abilio Marques Castanheira, residente e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ, Rua Retiro dos
Artistas 826, casa 107, Pechincha. ITEM 3 da AGO: a Assembléia elegeu, por unanimidade, os
membros do Conselho de Administração da CEB adiante qualificados, na forma do voto do
acionista majoritário, para o mandato do biênio relativo ao período de 28.04.2009 a 27.04.2011:
ALEXANDRE GUIMARÃES, brasileiro, natural de Lages-SC, divorciado, economista, carteira

de identidade 28.029 – CORECON/DF, CPF 238.484.481-49, filho de Moacyr Guimarães e
Waldelita Guimarães, residente e domiciliado nesta Capital, SQS 215 bloco “F” apartamento 507,
Asa Sul; BENEDITO APARECIDO CARRARO, brasileiro, natural de Cambé-PR, casado,
engenheiro eletricista, carteira de identidade 347.213 – SSP/SC, CPF 047.339.329-87, filho
de José Carraro e Tereza Pinelli Carraro, residente e domiciliado em Florianópolis-SC, Av.
Irineu Bornhausen nº 3.378 apartamento 601; ENIO ANDRADE BRANCO, brasileiro,
natural de Lajes-SC, casado, advogado, carteira de identidade 559.984-9, CPF 179.138.029-
87, filho de Diva Andrade Branco e João Maria Borges Branco, residente e domiciliado em
Goiânia-GO, Rua T-62, 1.048, Edifício Rossini, ap. 500, Setor Bueno; LUIZ GONZAGA
LEITE PERAZZO, brasileiro, natural de Tuparetama-PE, casado, engenheiro eletricista,
carteira de identidade 467.107 – SSP/PE, CPF 018.151.134-72, filho de Francisco Chaves
Perazzo e Ana Leite Perazzo, residente e domiciliado em Recife-PE, Avenida Domingos
Ferreira nº 4.403 apartamento 1.601, Boa Viagem;  MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MA-
CHADO, brasileiro, natural de Araçaí-MG, casado, engenheiro civil, carteira de identidade
M 161.468 – SSP/MG, CPF 196.093.296-91, filho de Hilton José de Oliveira Machado e
Francisca Cecília Rocha Machado, residente e domiciliado nesta Capital, SQN 310 bloco
“D” apartamento 605, Asa Norte; PAULO FERNANDO MONTEIRO DE QUEIROZ,
brasileiro, natural de Deverros-PE, casado, economista, carteira de identidade 524.220 –
SSP/PE, CPF 004.250.014-15, filho de Eurico Alves de Queiroz e Yu Monteiro de Queiroz,
residente e domiciliado em Jaboatão-PE, Avenida Beira-mar nº 5.000 apartamento 402, Can-
deias; PAULO VICTOR RADA DE REZENDE, brasileiro, natural de Soledade de Minas-
MG, casado, engenheiro eletricista, carteira de identidade 3.546/D – CREA/MG, CPF
004.347.601-53, filho de José Rada e Clara Rezende Rada, residente e domiciliado nesta
Capital, SQN 110 bloco “J” apartamento 403, Asa Norte; RAIMUNDO MENDES DE
BRITO, brasileiro, natural de Acajutiba-BA, casado, advogado, carteira de identidade
2.622.479 – SSP/DF, CPF 040.957.745-68, filho de Antônio da Costa Brito e Carmencita
Mendes Brito, residente e domiciliado nesta Capital, SQN 109 bloco “B” apartamento 601;
e VILMAR DA SILVA ROCHA, brasileiro, natural de Niquelândia-GO, casado, advogado,
carteira de identidade 168.901 – SSP/GO, CPF 052.063.751-87, filho de Paulo da Silva
Rocha e Jandira Ribeiro da Silva, residente e domiciliado nesta Capital, SHIS QI 19 chácara
16 casa 01, Lago Sul. A assembléia  elegeu o Senhor BENEDITO APARECIDO CARRARO
à função de presidente do Conselho de Administração, incumbindo o referido Conselho de
eleger o seu substituto. ITEM 4 da AGO: a Assembléia Geral Ordinária, com unanimidade de
votos dos acionistas presentes, deliberou pela manutenção da atual remuneração dos mem-
bros dos Conselhos Fiscal e de Administração, equivalente a 20% incidente sobre a média da
remuneração dos diretores da CEB, assim como pela manutenção do reembolso das despesas
de locomoção e estada aos conselheiros que residem fora do Distrito Federal, necessárias ao
seu comparecimento às reuniões. ITEM 1 da AGE: a Assembléia Geral Extraordinária, por
unanimidade, deliberou pela anulação da vinculação da remuneração do cargo de advogado de
1ª Categoria à remuneração do cargo de Procurador do Distrito Federal de 2ª Categoria,
constante do item 3 da ata da 69ª Assembléia Geral Extraordinária de acionistas da Compa-
nhia Energética de Brasília, realizada em 05/07/2002, em atenção ao disposto no artigo 37,
inciso XIII, da Constituição e às decisões do TCDF e da Justiça do Trabalho a respeito do
tema, ratificando, assim, a deliberação do Conselho de Administração, tomada na 459º reu-
nião ordinária, realizada em 19/03/2009. CERTIDÃO: registro na Junta Comercial do Distri-
to Federal certificado pelo seu Secretário-Geral, Antônio Celson G. Mendes, em 15.05.2009,
sob o nº 20090376358.

CEB DISTRIBUIÇÃO S/A.
CNPJ 07.522.669/0001-92-NIRE 53 3 0000781-1

COMPANHIA FECHADA

EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS,
3ª ORDINÁRIA E 32ª EXTRAORDINÁRIA

DATA e HORA: 30.04.2009, 10 horas. LOCAL: sede da Empresa, SIA, Área Especial “C”,
Complexo CEB. PUBLICAÇÃO: documentos da Administração, em 24.04.2009, na Gazeta
Mercantil, edição nacional, e DODF; dispensada a publicação do edital de convocação, na
forma da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, artigo 124, § 4o; e do Estatuto Social da
CEB Distribuição, art. 7º, caput, em decorrência da presença do acionista único (Companhia
Energética de Brasília - CEB), representando a totalidade do seu capital social. PRESENÇA:
Companhia Energética de Brasília – CEB, acionista único, representada pelo Diretor-Presi-
dente, Benedito Aparecido Carraro, e os diretores Fernando Oliveira Fonseca, Paulo Afonso
Teixeira Machado e Paulo Victor Rada de Rezende. DEMAIS PRESENTES: Antonio de
Pádua Gonçalves Novaes, Diretor de Engenharia da CEB Distribuição S/A; e representantes
do Conselho Fiscal, Jorge Antônio Cavalcante da Silva; e da Pelegrini & Rodrigues S/S
Auditores Independentes, Contador José Geraldo Pelegrini Melo. PAUTA - 3ª AGO: 1) to-
mar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;
2) eleger os membros do Conselho Fiscal; 3) fixar a remuneração dos membros da Diretoria
e do Conselho Fiscal. 32ª AGE: 1) conceder benefício aos membros da Diretoria. DELIBE-
RAÇÕES AGO e AGE – ITEM 1 da AGO: a Assembléia aprovou as demonstrações financei-
ras do exercício 2008 e as contas dos administradores da CEB Distribuição S/A, em confor-
midade com o parecer do conselho Fiscal. ITEM 2 da AGO: a Assembléia reelegeu Jorge
Antônio Cavalcante da Silva e Moacir Carlos de Menezes da Costa como membros efetivos
do Conselho Fiscal da CEB Distribuição S/A, e elegeu Luiz Heitor Simone Ferrari, em
substituição a José Batista de Queiroz, mantendo a vacância dos correspondentes membros
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suplentes. Composição do Conselho Fiscal, mandato relativo ao anuênio 2009-2010: JOR-
GE ANTÔNIO CAVALCANTE DA SILVA, brasileiro, natural de Ilhéus-BA, casado, econo-
mista, identidade 634.113, SSP/PE, CPF 001.629.064-04, filho de Irinéa Cavalcante da Silva
e José Inácio da Silva, residente e domiciliado nesta Capital, SHIN QL 15 conj. 5 casa 17;
LUIZ HEITOR SIMONE FERRARI, brasileiro, natural de Florianópolis-SC, casado, Enge-
nheiro Agrônomo, carteira de identidade nº 94373-8 SSP/SC, CPF 063.729.379-72, filho de
Helena Simone Ferrari e Heitor Ferrari, residente e domiciliado em Florianópolis-SC, na  Rua
José Batista Rosa 199, Bairro Trindade; e MOACIR CARLOS DE MENEZES DA COSTA,
brasileiro, natural de Içu-RS, casado, advogado, identidade 069.854, SSP/DF, CPF
010.086.331-00, filho de Maria Menezes da Costa e Pedro Carlos da Costa, residente e
domiciliado nesta Capital, SHIN QI 8 conj. 7 casa 5. ITEM 3 da AGO: A Assembléia
deliberou pela manutenção da atual remuneração dos dirigentes da CEB Distribuição S/A,
assim como pela remuneração dos membros do Conselho Fiscal da CEB Distribuição S/A,
fixada em 20% (vinte por cento) da média mensal da remuneração dos diretores da CEB
Distribuição S/A, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos
lucros. ITEM 1 da AGE: A assembléia deliberou pela concessão de plano previdenciário da
FACEB aos dirigentes da CEB Distribuição S/A. CERTIDÃO: Registro na Junta Comercial
do Distrito Federal certificado pelo seu Secretário-Geral, Antônio Celson G. Mendes, em 15/
05/2009, sob o nº 20090376340.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 25, DE 28 DE MAIO DE 2009.
Regulamenta a cautela e uso de armas de fogo pertencentes ao patrimônio da Secretaria de Estado
de Segurança Pública do DF e acauteladas aos integrantes da carreira de Atividades Penitenciárias
do Distrito Federal, criada pela Lei Distrital n.º3669/2005, na forma do Decreto Federal nº. 5.123,
1º de julho de 2004, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e diante do que dispõe o artigo 34 e seguintes, do Decreto Federal nº 5.123, de
1º de julho de 2004, resolve:
Art. 1º - A Unidade de Administração Geral – UAG / SSP, por intermédio da Gerência de
Material e Patrimônio - GEMAP, fará cautela individual, de caráter pessoal e intransferível,
de arma de fogo brasonada pela SSP ou devidamente acompanhada de Certificado de Registro
de Arma de Fogo – CRAF aos servidores Técnicos Penitenciários da carreira de Atividades
Penitenciárias do DF.
Parágrafo único - Após adquirir a cautela e posse da arma de fogo, o servidor assumirá a respon-
sabilidade civil, penal e administrativa pela guarda do objeto.
Art. 2º - Em que pese o porte de arma de fogo dos ocupantes do cargo de Técnico Penitenciário
ser de âmbito federal, a utilização da arma de fogo acautelada aos mesmos pela SSP/DF se dará nos
limites territoriais deste Distrito Federal.
Parágrafo único - Em razão da necessidade excepcional do serviço, fica autorizado ao Subsecretá-
rio do Sistema Penitenciário ou seu substituto legal, expedir Ordem de Serviço chancelando o
envio dos servidores para fora do DF com a arma de fogo acautelada.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 26, DE 28 DE MAIO DE 2009.
Regulamenta o porte de arma de fogo dos integrantes da carreira de Atividades Penitenciarias do
Distrito Federal, criados pela Lei n° 3669, de 13 de setembro de 2005, na forma do Decreto
Federal nº. 5.123, 1° de julho de 2004, e da outras providências.
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no disposto no artigo 34 e seguintes do Decreto Federal n°
5.123, de 1 ° de julho de 2004, resolve:
Art. 1° - Os integrantes da carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, com o cargo
de Técnico Penitenciário, têm livre porte de arma em todo o território nacional, em razão dos seus
deveres funcionais e ao serviço que estão submetidos, consoante o disposto no art. 6°, inciso VII,
da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 c/c o arts. 34, caput, do Decreto Federal n° 5.123,
de 1 ° de julho de 2004.
Parágrafo único: A arma portada pelo servidor será fornecida pela Secretaria de Segurança
Pública e deverá conter o brasão da SSP/DF ou então estar acompanhada do respectivo
registro de arma de fogo.
Art. 2° - 0 porte de arma de fogo em locais públicos, abertos ou expostos ao público, deverá ser
de forma não ostensiva, quando o servidor não estiver ostentando colete, camiseta, distintivo ou
qualquer outro objeto que o identifique imediatamente como ocupante do cargo de Técnico
Penitenciário do Distrito Federal.
Art.3° - É permitida a aquisição de arma de fogo de uso permitido pelo ocupante do cargo de
Técnico Penitenciário do Distrito Federal.
Parágrafo único: Para a aquisição e porte de arma de fogo de que trata o caput deste artigo, o
servidor deverá observar o procedimento estabelecido no artigo 6°, § 2° c/c, artigo 4°, inciso III da
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUARTA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o Conse-
lho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda da Silva.
Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, José
Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro e Fábio Barros de Matos. Ausente, justificadamente, os
Conselheiros Luciana Marcelino Martins e Roberto Carlos Silva. Ausentes, os Senhores Direto-
res dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Passada a palavra ao
Conselheiro José Francisco Vaz, este comunicou que realizou, no último dia vinte e oito, inspeção
no Centro de Detenção Provisória, destacando os principais pontos positivos e negativos obser-
vados durante a inspeção, ressaltando que elaborará relatório circunstanciado para conhecimento
e providências que se fizerem necessárias. Retomada a palavra pelo Senhor Presidente, este
agradeceu ao Conselheiro José Francisco Vaz, por sua colaboração nos trabalhos desta Casa. Por
fim, os Membros deste Colegiado decidiram marcar as Sessões Ordinárias do mês de maio do
corrente ano para os dias 05, 07, 12, 14, 19, 21 26 e 28, sempre às dezoito horas. DISTRIBUI-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos
Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira o Procedimento nº 570/09 – Classe “A” – nº 486/09
e os Processos: nº 18.648-0, o de nº 57.552-9, o de nº 61.603-0 e o de nº 141.232-8; Anita
Mendonça os Procedimentos: nº 520/09 – Classe “A” – nº 451/09, o de nº 549/09 – Classe “A” –
nº 469/09 e o de nº 552/09 – Classe “A” – nº 472/09 e os Processos: nº 66.539-5 e o de nº 108.066-
4; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 519/09 – Classe “A” – nº 450/09 e o de nº 557/09 –
Classe “A” – nº 477/09 e os Processos: nº 18.973-4, o de nº 64.174-3, o de nº 128.044-3 e o de nº
132.224-8; Hodecy Ferreira Pinheiro os Procedimentos: nº 560/09 – Classe “A” – nº 480/09 e o
de nº 562/09 – Classe “A” – nº 482/09 e os Processos: nº 31.739-2 e o de nº 75.427-5; Luciana
Marcelino Martins os Procedimentos: nº 531/09 – Classe “A” – nº 462/09 e o de nº 564/09 –
Classe “A” – nº 484/09 e os Processos: nº 83.107-2 e o de nº 113.529-8; Fábio Barros de Matos
o Procedimento nº 561/09 – Classe “A” – nº 481/09 e os Processos: nº 44.336-2, o de nº 47.267-
4 e o de nº 117.574-6. JULGAMENTOS: O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o
Procedimento nº 522/09 – Classe “A” – nº 453/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos:
nº 56.576-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do
Decreto de 2008, julgando prejudicada a comutação de pena e o de nº 81.795-0, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/
5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008; A Conselheira Anita Mendonça
relatou os Procedimentos: nº 287/09 – Classe “A” – nº 266/09, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008 e
o de nº 514/09 – Classe “B” – nº 007/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferi-
mento do livramento condicional e os Processos: nº 14.946-2, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos do Decreto de
2008, o de nº 87.504-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
¼ do remanescente da pena nos termos dos Decretos de 2007 e 2008, o de nº 88.419-0, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos
termos do Decreto de 2008 e o de nº 109.726-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou
os Procedimentos: nº 502/09 – Classe “B” – nº 005/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do livramento condicional, o de nº 515/09 – Classe “B” – nº 008/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o de nº 527/09 –
Classe “A” – nº 458/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 13.155-3,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da
pena nos termos dos Decretos de 2006 e 2007 e pelo deferimento do indulto nos termos do
Decreto de 2008, o de nº 23.346-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da
comutação de pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 75.709-7, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008, julgando prejudicada
a comutação de pena, o de nº 86.132-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento
da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos de 2006 e 2007 e pelo
deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008 e o de nº 100.659-5, opinando pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena; o Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro pediu
vista; O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou os Procedimentos: nº 560/09 – Classe “A”
– nº 480/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comuta-
ção de pena nos termos do Decreto de 2008 e o de nº 562/09 – Classe “A” – nº 482/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/
5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e pelo deferimento ex officio do
livramento condicional e os Processos: nº 31.739-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008 e o de nº 75.427-5, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto
de 2008; O Conselheiro Fábio Barros de Matos relatou o Procedimento nº 561/09 – Classe “A”
– nº 481/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comuta-
ção de pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 44.336-2, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008, o de nº 47.267-4,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da
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pena nos termos do Decreto de 2008 e o nº 117.574-6, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove horas e vinte e cinco minutos e,
para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente
Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 30
de abril de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUINTA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito
no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda
da Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Men-
donça, José Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro, Luciana Marcelino Martins e Roberto
Carlos Silva. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão,
foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNI-
CAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente acusou o recebimento de convite da Secretaria
de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, para participar da solenidade “Um dia de fazer a
diferença”, a realizar-se no próximo dia treze, às nove horas, na Penitenciária Feminina do
DF. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma
regimental aos Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 556/09 –
Classe “A” – nº 476/09; o de nº 563/09 – Classe “A” – nº 483/09 e os Processos: nº 026.536-
6; o de nº 030.963/93 e o de nº 075.443-5; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 523/09 –
Classe “A” – nº 454/09; o de nº 548/09 – Classe “A” – nº 466/09; o de nº 572/09 – Classe “A”
– nº 488/09 e os Processos: nº 105.600-3 e o de nº 133.956-5; José Francisco Vaz os Proce-
dimentos: nº 530/09 – Classe “A” – nº 461/09; o de nº 548/09 – Classe “A” – nº 468/09 e os
Processos: nº 019.259-7 e o de nº 070.354-3; Hodecy Ferreira Pinheiro os Procedimentos: nº
455/09 – Classe “A” – nº 380/09; o de nº 574/09 – Classe “A” – nº 490/09 e os Processos:
009.726/93; o de nº 027.427-6 e o de nº 049.036-4; Luciana Marcelino Martins os Procedi-
mentos: nº 517/09 – Classe “A” – nº 448/09; o de nº 573/09 – Classe “A” – nº 489/09 e os
Processos: nº 019.174-6; o de nº 024.954-7 e o de nº 039.274-5; Fábio Barros de Matos os
Procedimentos: nº 559/09 – Classe “A” – nº 479/09; o de nº 575/09 – Classe “A” – nº 491/09
e os Processos: nº 029.593-8; o de nº 042.904-5 e o de nº 077.028-6. JULGAMENTOS: O
Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou pedido de vista referente ao Processo nº 100.659-
5, opinando pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena, no que foi
acompanhado pelos Conselheiro Luciana Marcelino Martins e Roberto Carlos Silva. O Con-
selheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira acompanhou o relator, ficando decidido, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e, por maioria, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena. A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 520/09
– Classe “A” – nº 451/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 549/09 – Classe “A” – nº 469/
09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 552/09 – Classe “A” – nº 472/09, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto
nº 6.706/08) e os Processos: nº 066.539-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.076/08) e o de nº 108.066-4,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanes-
cente da pena (Decreto nº 6.706/08); O Conselheiro José Francisco Vaz relatou os Procedi-
mentos: nº 519/09 – Classe “A” – nº 450/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferi-
mento do indulto; o de nº 557/09 – Classe “A” – nº 477/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e
o Processo nº 128.044-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comu-
tação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.294/07) e deferimento do indulto (Decreto
nº 6.706/08); O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou os Procedimentos: nº 405/09 –
Classe “A” – nº 380/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comu-
tação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.294/07) e deferimento do indulto (Decreto
nº 6.706/08); o de nº 574/09 – Classe “A” – nº 490/09, tendo sido aprovado, por unanimida-
de, pelo indeferimento da comutação de pena (Decretos 4.495/02, 4.904/03, 5.295/04 e
5.620/05) e os Processos: nº 009.726/93, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo defe-
rimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento
do indulto; o de nº 027.427-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, julgando prejudicados
os pedidos de indulto e comutação de pena e o de nº 049.036-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº
6.706/08) e indeferimento do indulto; A Conselheira Luciana Marcelino Martins relatou os
Procedimentos: nº 513/09 – Classe “A” – nº 448/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento da comutação de pena (Decretos nº 5.295/04, 5.620/05, 5.993/06, 6.294/
07 e 6.706/08); o de nº 531/09 – Classe “A” – nº 462/09, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08)
e indeferimento do indulto; o de nº 564/09 – Classe “A” – nº 484/09, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº
573/09 – Classe “A” – nº 489/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e os Processos: nº 019.174-6, tendo sido apro-
vado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena
(Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto; o de nº 024.954-7, tendo sido aprovado,

por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto
nº 6.706/08); o de nº 039.274-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
da comutação de pena (Decretos 6.294/07 e 6.706/08); o de nº 043.502-2, tendo sido aprova-
do, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº
6.706/08); o de nº 083.107-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e o de nº 113.529-8, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena
(Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto; O Conselheiro Roberto Carlos Silva rela-
tou os Procedimentos: nº 559/09 – Classe “A” – nº 479/09, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo deferimento da comutação de 1/5 da pena (Decretos 6.294/07 e 6.706/08) e
deferimento “ex officio” do livramento condicional; o de nº 575/09 – Classe “A” – nº 491/09,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena (Decretos
5.993/06 e 6.706/08) e os Processos: nº 029.593-8, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 042.904-
5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena (Decreto nº 6.706/08) e o de nº 077.028-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08). Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezoito horas e quarenta minutos e, para constar,
eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que,
após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 05 de
Maio de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SEXTA SESSÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito no
Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda
da Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Men-
donça, José Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro e Fábio Barros de Matos. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Luciana Marcelino Martins e Roberto Carlos Silva. Au-
sentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da
Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DI-
VERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Dis-
tribuídos, na forma regimental aos Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira os Proces-
sos: nº 020.765/97; o de nº 041.461-4 e o de nº 094.192-4; Anita Mendonça os Procedimen-
tos: nº 525/09 – Classe “A” – nº 456/09; o de nº 582/09 – Classe “A” – nº 494/09 e os
Processos: nº 017.562-5 e o de nº 078.288-4; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 550/
09 – Classe “A” – nº 470/09; o de nº 551/09 – Classe “A” – nº 471/09 e os Processos: nº
010.558/97 e o de nº 119.296-5; Hodecy Ferreira Pinheiro o Procedimento nº 558/09 – Classe
“A” – nº 478/09 e os Processos: 019.386-3; o de nº 060.113-6 e o de nº 108.111-0; Luciana
Marcelino Martins o Procedimento nº 581/09 – Classe “A” – nº 493/09 e os Processos: nº
016.516-5 e o de nº 069.804-8; Fábio Barros de Matos os Procedimentos: nº 524/09 – Classe
“A” – nº 455/09; o de nº 583/09 – Classe “B” – nº 010/09 e os Processos: nº 060.606-2 e o de
nº 101.997-6. JULGAMENTOS: O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou os
Procedimentos: nº 556/09 – Classe “A” – nº 476/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e
deferimento “ex officio” do livramento condicional; o de nº 563/09 – Classe “A” – nº 483/09,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena (Decreto nº 6.706/08) e os Processos: nº 026.536-6, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.706/08), julgando prejudicado o pedido de
comutação de pena; o de nº 030.963/93, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decretos 5.620/05, 5.993/06, 6.294/07
e 6.076/08) e o de nº 106.786-0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
da comutação de pena (Decreto 5.295/04); A Conselheira Anita Mendonça relatou os Proce-
dimentos: nº 523/09 – Classe “A” – nº 454/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 546/09 –
Classe “A” – nº 466/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto
(Decreto nº 6.706/08); o de nº 572/09 – Classe “A” – nº 488/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e os Proces-
sos: nº 105.600-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.076/08) e indeferimento do indulto e o de nº
133.956-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto (Decreto
nº 6.706/08); O Conselheiro José Francisco Vaz relatou os Procedimentos: nº 530/09 –
Classe “A” – nº 461/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comu-
tação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto; o de
nº 548/09 – Classe “A” – nº 468/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento
da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do
indulto e os Processos: nº 018.973-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento do indulto (Decreto nº 6.706/08); o de nº 064.174-3, tendo sido aprovado, por unani-
midade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº
070.354-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e o de nº 132.224-8, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto; O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou
o Procedimento nº 558/09 – Classe “A” – nº 478/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e
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indeferimento do indulto e os Processos: nº 019.386-3, tendo sido aprovado, por unanimida-
de, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); nº 060.113-
6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanes-
cente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto e o de nº 108.111-0, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena
(Decreto nº 6.706/08); O Conselheiro Fábio Barros de Matos relatou os Procedimentos: nº
524/09 – Classe “A” – nº 455/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 583/09 – Classe “B” – nº 010/09, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e os Proces-
sos: nº 060.606-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto e o de nº
101.997-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº
6.706/08). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezoito horas e cinquenta
minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário,
lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente.
Sala das Sessões, 07 de Maio de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no Plenário sito
no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160, Térreo, reuniu-se o
Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Conselheiro Pedro Arruda da
Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira, Anita Mendonça, José
Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro e Fábio Barros de Matos. Ausentes, justificadamente,
os Conselheiros Luciana Marcelino Martins e Roberto Carlos Silva. Ausentes, os Senhores
Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRI-
BUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos
Conselheiros: Aquiles Rodrigues de Oliveira os Processos: nº 030.071-6; o de nº 031.364-3; o de
nº 090.012-8 e o de nº 123.525-8; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 002/09 – Classe “A” –
nº 002/09; o de nº 378/09 – Classe “A” – nº 353/09 e os Processos: nº 119.068-5 e o de nº 145.655-
0; José Francisco Vaz os Processos: nº 011.079-4; o de nº 016.437-0; o de nº 092.290-3 e o de nº
133.523-4; Hodecy Ferreira Pinheiro os Processos: nº 032.809-5; o de nº 043.520-4; o de nº
051.083-5; o de nº 055.270-9 e o de nº 063.694-2; Luciana Marcelino Martins o Procedimento nº
117/09 – Classe “A” – nº 104/09 e os Processos: nº 042.508-3; o de nº 081.121-0 e o de nº
149.247-7; Fábio Barros de Matos o Procedimento nº 214/09 – Classe “A” – nº 193/09 e os
Processos: nº 003.116-8; o de nº 006.870-6; o de nº 046.399-7 e o de nº 109.475-0. JULGAMEN-
TOS: O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o Procedimento nº 499/09 – Classe
“A” – nº 441/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de
pena (Decreto nº 6.294/07) e os Processos: nº 028.732-6, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 087.732-8,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.706/08),
julgando prejudicado o pedido de comutação de pena e o de nº 091.155-3, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº
6.706/08); A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 427/09 – Classe “A” – nº
402/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto (Decreto nº 6.706/
08); o de nº 521/09 – Classe “A” – nº 452/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decretos 6.294/07 e 6.706/08) e os
Processos: nº 001.115-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e
da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 007.234-4, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.076/08); o de nº 034.486/92, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena
(Decreto nº 6.706/08) e o de nº 083.232-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento do indulto (Decreto nº 6.706/08); O Conselheiro José Francisco Vaz relatou o Procedimen-
to nº 553/09 – Classe “A” – nº 473/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento
do indulto e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e os Processos: nº 034.449/92, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena (Decreto nº 6.706/
08); o de nº 045.568-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto
(Decreto nº 6.706/08); o de nº 125.673-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimen-
to do indulto (Decreto nº 6.706/08) e o de nº 127.199-4, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.706/08); O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro
relatou os Processos: nº 032.809-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto; o de
nº 043.520-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de ¼ do
remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto; o de nº 051.083-5, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.706/08); o de nº
055.270-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do
remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do indulto e o de nº 063.694-2, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto (Decreto nº 6.706/08); O Conse-
lheiro Fábio Barros de Matos relatou o Procedimento nº 214/09 – Classe “A” – nº 193/09, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena (Decreto
nº 6.706/08) e os Processos: nº 003.116-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferi-
mento da comutação de ¼ do remanescente da pena (Decreto nº 6.706/08) e indeferimento do
indulto; o de nº 006.870-6, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto
e da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08); o de nº 046.399-7, tendo sido aprovado, por

unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena (Decreto nº 6.706/08) e o de nº 109.475-
0, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente
da pena (Decretos 6.294/07 e 6.706/08). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às
dezoito horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani,
Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo
Senhor Presidente. Sala das Sessões, 21 de Maio de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

PORTARIA Nº 594, DE 15 DE MAIO DE 2009.
O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência
prevista na Portaria nº 154, de 09 de outubro de 1997 e ainda considerando o contido no processo
054.001572/1994, resolve: RETIFICAR a Portaria nº 579, de 07 de abril de 2006, publicada no
DODF nº 80, de 27 de abril de 2006, página 70 e 23, excluir: “... 3/8(três oitavos)... no valor
mensal, inicial de R$ 367,67 (trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos); ...1/8
(um oitavo)... no valor mensal inicial de R$ 52,52 (cinqüenta e dois reais e cinqüenta e dois
centavos)...”, incluir: “... 7/8 (sete oitavos)... no valor mensal inicial de R$ 297,20 (duzentos e
noventa e sete reais e vinte centavos)...1/8 (um oitavo)... no valor mensal inicial de R$ 42,46
(quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos)”.

GILBERTO ALVES DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

PORTARIA CONJUNTA Nº 04, DE 23 DE ABRIL DE 2009. (*)
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE TRANSPORTES E DE ESTADO DE OBRAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e ainda, de acordo com o dispos-
to no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o artigo 38, inciso I do Decreto nº 16.098/
1994, Resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 26.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES UG: 200101
PARA: UO: 22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
UG: 190101.
PROGRAMA DE TRABALHO: 26.122.2800.2725.0001 – Manutenção e Conservação da
Rodoviária do Plano Piloto. NATUREZA DA DESPESA: 339035. FONTE 120, no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais).
Objeto: Descentralização de crédito orçamentário destinado à cobertura das despesas com
a elaboração de projetos de prevenção e combate a incêndio e pânico para Rodoviária do
Plano Piloto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA          MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO
   Secretário de Estado de Transportes                          Secretário de Estado de Obras
                    UO Cedente                                                          UO Favorecida
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DODF nº 79, de 24 de
abril de 2009, página nº 31.

PORTARIA Nº 44, DE 28 DE MAIO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso V do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 27.915, de 02 de maio de 2007, e em atendimento ao memorando nº 04/09-CEL, de 19 de
maio de 2009, resolve:
Art. 1º - Reinstaurar a Comissão Especial de Licitação instituída pela Portaria nº 04/2009, com o
aproveitamento de todos os trabalhos desenvolvidos no processo 0410.003.411/2008.
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para o desenvolvimento dos trabalhos e
conclusão do certame.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 26 de maio de 2009.

Processo: 113.003.772/2009. Interessado: ROCHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Assunto: Aplicação de Multa. Objeto: Pagamento de multa por atraso na entrega de material. O
Diretor Geral do DER/DF, usando das atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso XIX, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06 de abril de 2005 e com base no artigo 86, da
Lei nº 8.666/93, aplica multa por atraso no valor de R$ 90,84 (noventa reais e oitenta e quatro
centavos) à empresa acima referida.

LUIZ CARLOS TANEZINI


